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DECRETO MUNICIPAL N.° 5680 DE 07 DE JULHO DE 2025

Nomeia o Conselho Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional -

CONSEA e da outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 1.942/2014;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 4036 de 27 de novembro de 2014;

CONSIDERANDO a ATA DE REUNIÃO PARA REESTRUTURAÇÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL -

COMSEA de dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco.

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - CONSEA, composto pelos seguintes membros:

I - Secretaria Municipal de Agricultura:

Titular: Monica Andreia Back;

Suplente: Cláudio Aroldo .W S. Holsten.

II - Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Marli Salete Dickel de Lima;

Suplente: Aline Regina Basse Matheuss.

III - Secretaria Municipal de Assistência Social:

Titular: Lizandra Cristina Boni;

Suplente: Sandra Corbari.

IV- Sindicato Rural:

Titular: Franciele Libardi;

Suplente: Roberto Canova. To ^
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V - Pastoral da Criança:

Titular: Miriam Martins;

Suplente: Devania Terezinha Silveira.

VI-APAE:

Titular: Dagoberto Vicentino;

Suplente: Carlos Eduardo Rodrigo.

VII-ACA:

Titular: Luciana Scherer;

Suplente: Mariise Difembach.

VIII - Associação Comercial e Empresarial de Planalto- ACEP:

Titular: Dalila Armani Minski;

Suplente: Ana Julia Silva de Souza.

IX - Conselho de Alimentação Escolar:

Titular: Vania Schneider;

Suplente: Renan Henrique Kovaiski.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Planalto, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de julho de dois mil e
vinte e cinco.
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LUIZ CARLOS BONI

PREFEITOMUNICIPAL


